
 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2026. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 66/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026. 

 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE PARANAÍBA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

OBJETO: Contratação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedores Individuais (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei 

Complementar 123/2006, objetivando a Formação de Registro de Preços para aquisição 

parcelada de mantas de microfibra, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Assistência Social de Paranaíba-MS. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 15 DE JUNHO DE 2026, ÀS 9:00 (NOVE) HORAS, (HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF) 
 

LOCAL:  

Plataforma BLL Compras – https://bll.org.br/ 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

SIM 

 

Torna-se público que o Município de PARANAÍBA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, por meio do(a) DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES (setor responsável pelas 

licitações), sediado(a) à Avenida Juca Pinhé nº 333, Jardim Santa Mônica, CEP: 79.500-000, 

Paranaíba-MS, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto Municipal nº 1197 de 27 

de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedores Individuais (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei 

Complementar 123/2006, objetivando a Formação de Registro de Preços para aquisição 

https://bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

parcelada de mantas de microfibra, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Assistência Social de Paranaíba-MS., conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será por julgada pela apresentação do MENOR PREÇO POR ITEM 

conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.1.1 O cadastro deverá ser feito na Plataforma BLL COMPRAS, no sítio, 

https://bll.org.br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5. As licitantes deverão comprovar o enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 ou como 

Microempreendedor Individual, nos termos do art. 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 

123/2006 para participação no presente certame. 

 

3.5.1 A comprovação do enquadramento, poderá ser realizada por meio da apresentação da 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida pela Junta Comercial ou a DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias. 

 

3.5.2. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão ou Declaração da 

Junta Comercial. 

https://bll.org.br/


 

 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, as microempresas e empresas de 

pequeno porte, que estiverem previamente credenciados e na Plataforma BLL Compras 

(https://bll.org.br/). 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao Sistema. 

 

4.2. Para todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

4.2.1. Considera-se microempresas e empresas de pequeno porte as licitantes que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.3. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual, por licitante que não se enquadre na 

definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da 

conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com o Município de Paranaíba/MS, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

 

4.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

4.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

https://bll.org.br/
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4.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.4.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 

4.4.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será após as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente os documentos 

relacionados nos itens seguintes, que conforme o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, 

do Tribunal de Contas da União, podem ser apresentados em cópia simples, sem necessidade 

de autenticação. 

 

5.3.1.1. A comprovação da Habilitação Jurídica consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Registro comercial no caso de Empresa Individual;  

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 

subsequentes, devidamente registrados no caso de Sociedade Comercial; 

 

c)  Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, em exercício no caso de Sociedade por Ações; 

 

d)  Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas 

jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de 

Sociedade Civil;  

 

e) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir no caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil;  

 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para 

MEI;  

 

5.3.1.2. A comprovação da Regularidade Fiscal consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF) em plena validade; 

 



 

 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, 

ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou 

apresentação da Certidão de não contribuinte, que comprove a regularidade de 

débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

 

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

5.3.1.3 A comprovação relativa à Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação da 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 

efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 

5.3.1.4 A documentação relativa à Qualificação econômico-financeira consistirá na 

apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação. 

 

5.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 

5.5. O licitante deverá apresentar declaração que: 

 

5.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

5.5.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.6. O fornecedor, devidamente enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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5.13.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5.15. Fica facultado a inserção antecipada dos documentos relativos à habilitação, na fase de 

cadastro da proposta de preços, sem prejuízo do prazo previsto no item 9.12.1. 

 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1 valor unitário e total do item; 

 

6.1.2. Marca; 

 

6.1.3. Fabricante;  

 

6.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no modelo de 

proposta, 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 



 

 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

6.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

6.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.10. Em caso de formalização de contrato, os preços inicialmente contratados, somente 

poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses, contados da data do orçamento 

referência da administração, por meio do IPCA. 

 

6.11. Em caso de pedido de reequilíbrio, a fórmula de análise da solicitação, será a 

equivalência percentual entre a pesquisa de mercado atual e o desconto oferecido pela empresa 

no certame. Ex.: Se um item teve o preço médio fixado pelo instrumento convocatório em R$ 

10,00 (dez) reais, e a empresa registrou seu valor em R$ 5,00 (cinco) reais, significa dizer que 

a empresa tem capacidade de fornecer o produto por 50% (cinquenta) por cento do valor de 

referência da Administração, então se ele desejar solicitar reequilíbrio, será realizada nova 

pesquisa de mercado, e será concedido o percentual o reequilíbrio no percentual que ele 

indicou ser justo na data de sessão; ou seja e o produto estiver custando R$ 11,00 (onze reais) 

a ele será permitido o reequilíbrio do produto para R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos). 

 

6.12. Em eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração responderá 

as solicitações no prazo de trinta dias, contados da data do protocolo do pedido.  

 

6.13. Do prazo para análise e resposta aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro: 

 

6.13.1. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, formulados pela 

contratada com a devida comprovação dos pressupostos legais e fáticos, deverão ser 

analisados pela Administração no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento do requerimento devidamente instruído. 

 

6.13.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando a complexidade da matéria ou a necessidade 

de diligências técnicas, jurídicas ou contábeis assim o exigir. 

 

6.13.3. Durante a instrução do pedido, a Administração poderá solicitar documentos e 

esclarecimentos complementares, hipótese em que o prazo ficará suspenso até o 

efetivo atendimento pela contratada. 



 

 

 

6.13.5. O eventual deferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

produzirá efeitos a partir da data da ocorrência do fato gerador, desde que devidamente 

comprovado, ressalvada disposição contratual em sentido diverso. 

 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 



 

 

7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

 

7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem 

a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 



 

 

7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

7.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

 

7.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.19.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 

7.20.2.2. empresas brasileiras; 

 

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

 

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

7.21.4. O agente solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.21.5. É facultado ao agente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.22. Após a negociação do preço, o Agente iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
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https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
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integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia.  

 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sistema da BLL, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema 

BLL, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, contados da solicitação do 

pregoeiro, pode ser prorrogado por igual período, à critério do pregoeiro ou por 

solicitação fundamentada da licitante. 

 

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

9.13.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 

todos os licitantes. 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.12.1. 

 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte poderá ser apresentada até o momento da contratação. 

 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

10.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

11.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 18 e art. 19 do Decreto nº 1.216/2024 de 2 

de fevereiro de 2024. 



 

 

 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 

(trinta) minutos 

 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão. 

 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico: https://bll.org.br/  e  www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia. 

 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. As infrações e sanções administrativas, serão apuradas e aplicadas, conforme o disposto 

no Decreto Municipal nº 1.449/2025. 

 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: https://bll.org.br/. 

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

https://bll.org.br/
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bll.org.br/, 

www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia. 

 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços. 

 

 

Paranaíba-MS, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

RINALDO LEAL GARCIA 

Diretor do Departamento de Licitação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026. 
 
 
1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de Mantas em Microfibra, 
destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social, para distribuição gratuita por meio 
dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) Aristides Ferreira Araújo e CRAS Maria 
Félix. 
 
1.2. Da natureza 
(x) Natureza Comum  
(   ) Natureza Especial  
 

ITEM 
CÓD. 

INTERNO 
DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE 

1 137.001.091 MANTA CASAL EM MICROFIBRA - Manta casal em 
microfibra 100% poliéster, com gramatura de 180 
gramas/m², com 220 cm de largura e 180 cm de 
profundidade, com toque sedoso, brilho, em cores 
lisas diversas. 

UN 1250 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021.  
 
1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
2. VIGÊNCIA DA ATA: 
2.1. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
 
3. DO LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO: 



 

 

3.1.As mantas de microfibras serão adquiridos de forma parcelada e deverão ser 
transportados e entregues pela CONTRATADA, em dias úteis, no horário compreendido das 
7:00hrs às 12:00hrs, no endereço sito à Avenida Coronel Gustavo Rodrigues da Silva n º 1875 
– Santo Antônio, Paranaíba-MS, ou ainda em local definido pelo Município, obedecido as 
datas/horários, quantitativos descritos na Autorização de Fornecimento, devidamente 
carimbada e assinada pelo Secretário da Pasta ou por Servidor do Departamento de Compras, 
sob pena de rescisão contratual. 

 

3.2. Os materiais quando solicitados, mediante Autorização de Fornecimento devidamente 
carimbada e assinada pelo Secretário da Pasta ou por Servidor do Departamento de Compra, 
deverão ser transportados e entregues pela CONTRATADA em remessa parcelada, no local 
designado pelo Município no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis. 

 
3.2.1. Os materiais deverão ser entregues exatamente como foram solicitados 

(medida, quantidade, marca...), devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da 

entrega. 

 

3.2.2. As requisições deverão conter a identificação da Unidade requisitante, indicação 
expressa do número do contrato, do número desta licitação, a identificação da 
Contratada, a especificação dos produtos, as quantidades, datas/horários e endereço 
de entrega. 

 

3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

 

 
3.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento equivalente, pelo(a) funcionário responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

3.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo/desconformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

 
3.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (dias) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento equivalente pela Administração, após a 



 

 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

3.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 
3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 
3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 
3.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte, bem como todos os impostos, taxas 
e demais despesas decorrentes do fornecimento, correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 
 

3.11.1. O frete ocorrerá por conta da empresa fornecedora, ou seja, o preço do 
material englobará também a entrega no endereço indicado pela prefeitura, dentro 
do Município de Paranaíba-MS. Os custos pelo transporte e descarga do material no 
local informado pela unidade requisitante deverão ser incluídos no preço final do 
material. 

 

3.12. A CONTRATADA deverá ser qualificada para o fornecimento do objeto, tendo total 

competência e capacidade técnica para fornecer os materiais licitados conforme 

especificado no termo de referência. 

 
3.13. A CONTRATADA deverá adotar todos os requisitos e práticas necessárias no 

fornecimento dos itens e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio 

dos produtos. 

 
3.14. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
 
4. DA GARANTIA: 
4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
 



 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. A necessidade da aquisição será provisionar o fornecimento de Mantas em Microfibra 
para famílias carentes em estado de vulnerabilidade social e econômico, considerando o 
período de inverno e de baixas temperaturas. 
 
5.2. A contratação de empresa especializada visa suprir as demandas do município em 
relação aos usuários dos serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
5.3. A aquisição se justifica tendo em vista a necessidade de atender pessoas em situação de 
vulnerabilidade social e econômica, uma vez que a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS 
– Lei nº 8.742/1993) define a assistência social como direito do cidadão e dever do Estado. 
 
5.4. Com esta contratação, pretende-se assegurar o cumprimento do art. 2º da LOAS, que 
define os princípios de: 
 

• Universalidade: acesso de todos os cidadãos que necessitam de proteção social 
(BRASIL, 1993). 

 

• Integralidade: atendimento às necessidades básicas do indivíduo, da família e da 
comunidade (BRASIL, 1993). 
 

• Seletividade: priorização dos indivíduos e famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social (BRASIL, 1993). 

 
5.5. Para este objeto, será aberto processo licitatório com adoção do Sistema de Registro de 
Preços (SRP), tendo em vista a necessidade de se ter um banco de dados com preços e 
fornecedores dispostos a abastecer o sistema público pelo menor preço possível, reduzir o 
número de processos licitatórios, proporcionar agilidade nas aquisições, aumentar a 
competitividade e gerar economia por não ser obrigado a fazer reserva prévia. 
 
5.6. A estimativa das quantidades foi baseada no levantamento realizado pela Secretaria 
demandante, por intermédio dos elementos dispostos no Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
6.2. Resumidamente, trata-se do fornecimento de Mantas em Microfibra adquiridos da 
Contratada, transportados por ela e entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
7.1. O produto deverá se adequar as seguintes disposições: 



 

 

 
7.1.1. Ser entregue exatamente como for solicitado (medida, quantidade, marca, 
etc.); 

 
7.1.2. Ser entregue devidamente embalado, de forma a não ser danificado durante 
as operações de transporte e descarga no local indicado para entrega; 

 
7.1.3. Não serão aceitos produtos que não atendam às especificações. Os itens em 
desacordo serão rejeitados e devolvidos para substituição pela contratada. 

 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO 
SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA: 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Nesse 
Processo são indicados os: 
 

FISCAL TITULAR: Hadaiany Francisco Pereira, portadora do RG nº 1356585 SSP/MS e 
CPF nº 011.901.471.81; 

 
FISCAL SUPLENTE: Tânia Mabel Ladislau Lopes de Aquino, portadora do RG nº 
1.529.374 SSP/MS e CPF nº 015.254.481-02. 

 
8.6. O (s) fiscal(is) do contrato acompanhará(ão) a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 

 
 
9. CRITÉRIO DE PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento, no prazo de até 30 (trinta) 
dias mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, devidamente atestada pelo setor 
competente, juntamente das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas 
na Lei 14.133/2021.  
9.2. A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos quando 
da entrega: 
 

9.2.1. Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento 
das quantidades de itens entregues e solicitados na Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço; 

 
8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
9.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
9.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 
9.3. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, poderá implicar no não recebimento. 
 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas. 
 

11.1.1. A Administração opta por não divulgar os valores referenciais. O sigilo do valor 
de referência é um auxiliar útil à Administração na busca pela proposta mais 
vantajosa, visto que, a depender da concorrência existente em razão do objeto, 
eventual divulgação poderia fazer o licitante se restringir a obedecer ao limite 
estabelecido, afastando eventual negociação efetivamente proveitosa. Assim, a ânsia 
em maximizar a obtenção de oferta mais proveitosa justifica, por si só, que a 
informação fique restrita aos autos do processo administrativo, em anexo 
complementar, conforme possibilita o art. 24 da Lei 14.133/2021. 



 

 

 
11.1.2. Destarte, a divulgação do orçamento pode comprometer uma das finalidades 
do procedimento licitatório, a seleção da proposta mais vantajosa, de modo que a 
avaliação dos princípios administrativos incutidos no certame se faça necessária, em 
especial quando de eventual requerimento de divulgação. 

 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício de acordo com os 
participantes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
13.1. Demais condições constarão do EDITAL e de seus ANEXOS. 
 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo 
constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de assistência Social do Município de Paranaíba/MS. 
 
 
Paranaíba-MS, 29 de abril de 2026 
 
 
 
Eduardo de Oliveira Passos 
Servidor responsável pelo Termo de Referência 
 
 
 

Stella Cristina Gonsalves Silva Queiroz 
Secretária Municipal de Assistência Social 

  



 

 

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2026 

 

CONTRATAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – ESTADO DE 

MATO GROSSO O SUL E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

 

 

Pela presente CONTRATAÇÃO PÚBLICA, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO 

DE PARANAÍBA - Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. º 03.343.118/0001-00, com sede 

administrativa localizada na Rua à Avenida Juca Pinhé, nº 333, Jardim Santa Mônica, nesta 

cidade de Paranaíba-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE, brasileiro, solteiro, pecuarista, portador 

da Cédula de Identidade RG. nº 001.084.197-SSP/MS e do CPF nº 951.098.111-72, residente 

e domiciliado à Rua das Acácias, nº 1170, Jardim Ipiranga, nesta cidade de Paranaíba-MS, 

doravante denominado CONTRATANTE e, doravante denominado CONTRATANTE e, 

de outro, a empresa _______________, sito à Rua/Av. _______________, n° _____, Bairro 

_________, na cidade de _________ – ___, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

_______________________, neste ato representada pelo Sr(a). _______________________, 

nacionalidade, estado civil, profissão, CPF/MF n° _______________ e RG n° 

_______________, expedida pela SSP/___ ora denominada CONTRATANTE, por força do 

presente instrumento e em conformidade com os termos do PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 66/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 e seus Anexos, e com o na Lei Federal 

nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de Microempresas (ME), Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), assim definidos pelo 

art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006, objetivando a Formação de Registro de 

Preços para aquisição parcelada de mantas de microfibra, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Paranaíba-MS. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: DO REGIME DE 

EXECUÇÃO: O regime de execução deste CONTRATO é o indireto por preço unitário de 

menor preço. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE designará um 

funcionário para a gestão, acompanhamento e a fiscalização da execução do fornecimento do 

objeto deste CONTRATO.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.1. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste CONTRATO. 

 

3.2. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a 

irregularidades, ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas 

para a execução do objeto deste CONTRATO. 

 

3.3. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

4.1.As mantas de microfibras serão adquiridos de forma parcelada e deverão ser transportados 

e entregues pela CONTRATADA, em dias úteis, no horário compreendido das 7:00hrs às 

12:00hrs, no endereço sito à Avenida Coronel Gustavo Rodrigues da Silva n º 1875 – Santo 

Antônio, Paranaíba-MS, ou ainda em local definido pelo Município, obedecido as 

datas/horários, quantitativos descritos na Autorização de Fornecimento, devidamente 

carimbada e assinada pelo Secretário da Pasta ou por Servidor do Departamento de Compras, 

sob pena de rescisão contratual. 

 

4.2. Os materiais quando solicitados, mediante Autorização de Fornecimento devidamente 

carimbada e assinada pelo Secretário da Pasta ou por Servidor do Departamento de Compra, 

deverão ser transportados e entregues pela CONTRATADA em remessa parcelada, no local 

designado pelo Município no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis. 

 

4.2.1. Os materiais deverão ser entregues exatamente como foram solicitados (medida, 

quantidade, marca...), devidamente embalados, de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

 

4.2.2. As requisições deverão conter a identificação da Unidade requisitante, indicação 

expressa do número do contrato, do número desta licitação, a identificação da 

Contratada, a especificação dos produtos, as quantidades, datas/horários e endereço de 

entrega. 

 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

 

4.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento equivalente, pelo(a) funcionário responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 



 

 

4.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo/desconformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de até 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

4.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (dias) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

4.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

4.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

4.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte, bem como todos os impostos, taxas e 

demais despesas decorrentes do fornecimento, correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA. 

 

4.11.1. O frete ocorrerá por conta da empresa fornecedora, ou seja, o preço do material 

englobará também a entrega no endereço indicado pela prefeitura, dentro do Município 

de Paranaíba-MS. Os custos pelo transporte e descarga do material no local informado 

pela unidade requisitante deverão ser incluídos no preço final do material. 

 

4.12. A CONTRATADA deverá ser qualificada para o fornecimento do objeto, tendo total 

competência e capacidade técnica para fornecer os materiais licitados conforme especificado 

no termo de referência. 

 

4.13. A CONTRATADA deverá adotar todos os requisitos e práticas necessárias no 

fornecimento dos itens e estar em dia com todas as obrigações relacionadas ao comércio dos 

produtos. 

 

4.14. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as 

disposições da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

 



 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE: Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO e dos termos 

do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, 

constituem responsabilidades e obrigações da CONTRATANTE: 

 

5.1. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente este CONTRATO; 

 

5.2. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

 

5.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

CONTRATO, que sejam solicitadas pelos proprietários ou empregados da CONTRATADA; 

 

5.4. Rejeitar a execução do fornecimento, objeto deste CONTRATO, por terceiros sem 

autorização; 

 

5.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

5.6. Fiscalizar a execução do objeto deste CONTRATO, podendo intervir durante a sua 

execução, para fins de ajustes ou sua suspensão. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO e dos termos do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, 

constituem responsabilidades e obrigações da CONTRATADA: 

 

6.1. Fornecer os quantitativos licitados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), 

através de termo aditivo, em função do direito de acréscimo tratado no art. 124 e art. 125, da 

Lei n. 14.133/2021 e alterações, sob pena das sanções cabíveis; 

 

6.2. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a 

sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto do CONTRATO; 

 

6.3. Providenciar a substituição do objeto que sejam fornecidos e que não estejam em 

conformidade com o edital e o termo de referência; 

 

6.4. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos notificados 

que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação; 

 

6.5. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora, omissão ou erro na condução do fornecimento, objeto do 

CONTRATO; 

 



 

 

6.6. Instruir o fornecimento do objeto do CONTRATO, com a nota fiscal correspondente, 

juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo recebimento; 

 

6.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa; 

 

6.8. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

 

6.9. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto do CONTRATO, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto à 

transportação interna; 

 

6.10. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE; 

 

6.12. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do 

CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou 

outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob 

pena de rescisão unilateral do CONTRATO. 

 

6.13. Manter, durante a vigência deste CONTRATO, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 66/2026, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026,.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DESPESAS: A presente despesa para sua efetivação ocorrerá 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 

 

7.1 E dotações que vierem a substitui no exercício seguinte. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS: A vigência deste CONTRATO será de 12 (doze) 

meses, prorrogável na forma contida na Lei n° 14.133/2021. 

 

8.1 O fornecimento do objeto terá início na data da assinatura deste CONTRATO. 

 

 

CLAUSULA NONA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica 

fixado o valor total do presente CONTRATO em R$ ........... (..........................). 

 



 

 

9.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

Nota Fiscal eletrônica em 3 (três) vias, devidamente atestada pelo setor competente, em 

conformidade com a legislação vigente, acompanhada dos seguintes documentos: 

 

9.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

9.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, 

ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou 

apresentação da Certidão de não contribuinte, na forma da Lei; 

 

9.1.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

9.1.4. A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 

9.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas e deverá ser apresentada em 3 (três) vias, constando o número da licitação 

e do CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. 

 

9.1.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

CONTRATO e indenização pelos danos decorrentes. 

 

9.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE.  

 

9.3. A CONTRATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, for constatado que o fornecimento, não obedeceu a todos os detalhes da proposta 

de preços da CONTRATADA, do EDITAL e seus ANEXOS. 

 

9.4. A CONTRATANTE, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do CONTRATO; 

 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito ao 

reajustamento de preços, atualização monetária, ou aplicação de penalidade a 

CONTRATANTE. 



 

 

 

9.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I = (TX/100)/365 

 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I =, Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da execução do 

objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente 

CONTRATO não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das 

disposições presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a 

Proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: Em caso de 

formalização de contrato, os preços inicialmente contratados, somente poderão ser reajustados 

após decorridos 12 (doze) meses, contados da data do orçamento referência da administração, 

por meio do IPCA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão 

contratual pode ser operada: 

 

15.1. Por ato unilateral e formal da CONTRATANTE, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021; 

 

15.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir 



 

 

o presente CONTRATO, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de 

antecedência; 

 

15.3. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, conforme as 

disposições da lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES:  

16.1. As infrações e sanções administrativas, serão apuradas e aplicadas, conforme o disposto 

no Decreto Municipal n. 1.449/2025. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO: A publicação do 

presente instrumento, em extrato, no Jornal Oficial do Município, ficará a cargo da 

CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA NOVAÇÃO: A não utilização, por qualquer das 

partes, dos direitos a elas assegurados neste CONTRATO e na Lei em geral e a não aplicação 

de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não devendo, 

portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo 

que todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE serão considerados como 

cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da 

Comarca do Município de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente CONTRATO, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, 

em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

 

Paranaíba - MS,    de                  de 2026 

 

__________________________________________ 

MAYCOL HENRIQUE QUEIROZ ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_____________________ 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

1 -        2 –  



 

 

ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2026. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 66/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranaíba 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: XXXXXXXXXXXXX 

 

 

Aos XXX dias do mês de XXXXXXXXXXXXX de 2026, MUNICÍPIO DE PARANAÍBA 

– Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. º 03.343.118/0001-00, com sede administrativa 

localizada na Rua à Avenida Juca Pinhé, nº 333, Jardim Santa Mônica, nesta cidade de 

Paranaíba-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor XXXXXX, 

brasileiro, casado, Engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº XXXX e do CPF nº 

XXXX, residente e domiciliado à Avenida Juca Pinhé, nº 340, Bairro Jardim Santa Mônica, 

nesta cidade de Paranaíba-MS, e a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob nª XXXXXXXXXXXXXX, vencedora e adjudicatária do certame 

suprarreferido, doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA, neste ato 

representado por XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF/MF sob nª 

XXXXXXXXXXXXXXX e Cédula de Identidade sob nª XXXXXXXXXXXX, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.216/2024, com alterações 

posteriores, e demais normas legais pertinentes, em face da classificação das propostas 

apresentadas no referido Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS, resolvem firmar 

o presente instrumento, objetivando registrar os preços para futuras e parceladas aquisições, 

conforme especificações e condições constantes no Edital e seus anexos, no Termo de 

Referência e na Proposta de Preços, independente de transcrição, constituindo-se esta Ata em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da legislação que as rege. 

 

CLAUSULA I – DO OBJETO  

1.1. Aquisição parcelada de MANTAS DE MICROFIBRA, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Paranaíba-MS. 

 

CLAUSULA II – DO PRAZO E VIGÊNCIA 

2.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de validade de 12 (doze) 

meses, com vigência a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos 

do artigo 84, da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 

CLAUSULA III – DOS PREÇOS 

3.1. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ XXXXXXXXXX 

(_________________), conforme valores unitários apresentados pela PROMITENTE 

CONTRATADA, inscritos após a disputa de preços no referido Pregão Presencial, de acordo 

com a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento, 

independente de transcrição, e reproduzidos na planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

1  UN.   

 

3.2. O preço é fixo e irreajustável, respeitando as determinações da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.3. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLAUSULA IV – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E USUÁRIOS 

4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do presente REGISTRO DE PREÇOS: 

 

Nº ITEM ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de .................de Paranaíba/MS 

 

4.2. Poderá utilizar-se da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia 

anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais, por órgãos não-participantes, a que se refere 

este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

 



 

 

4.5. As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS são limitadas, na totalidade, do dobro 

do quantitativo de cada item registrado para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, 

independentemente do número de Órgãos Não-participantes que eventualmente aderirem. 

 

4.6. Ao Órgão Não-participante que aderir à presente Ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor beneficiário das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

 

CLAUSULA V – DA REVISÃO DE PREÇOS 

5.1. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na 

Lei nº 14.133/2021, devidamente comprovadas e fundamentadas. 

 

5.2.1. Na hipótese da PROMITENTE CONTRATADA solicitar alteração de 

preço(s), a mesma terá que justificar o pedido, através de detalhamento de 

custos, acompanhada de documentação apropriada que comprove 

satisfatoriamente a procedência do pedido e o superveniente desequilíbrio 

econômico-financeiro. 

 

5.2.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o Órgão Gerenciador notificará a PROMITENTE CONTRATADA com 

o primeiro menor preço registrado para o item visando à negociação para a redução de 

preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade 

e especificações. 

 

5.2.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 

Gerenciador poderá proceder o cancelamento do preço para o item registrado, sem 

prejuízos das penalidades cabíveis. 

 

5.2.4. Simultaneamente poderá proceder à convocação das demais fornecedoras, 

respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de 

negociação. 

 

5.3. No transcurso da negociação prevista no item 5.1, ficará a PROMITENTE 

CONTRATADA condicionada a atender integralmente as solicitações de fornecimento dos 



 

 

órgãos ou entidades participantes, nos preços inicialmente registrados, sendo vedado a 

interrupção do fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes para 

o item do objeto ora registrado. 

 

5.4. Não serão concedidas revisões de preços sobre parcelas do objeto já contratadas ou 

empenhadas, conforme Decreto Municipal nº 1216/2024, de 2 de fevereiro de 2024. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste instrumento ocorreram à conta dos recursos 

consignados no orçamento dos órgãos e/ou entidades participantes da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, cujo programa de trabalho, projeto atividade, fonte de recursos e elementos de 

despesas consta nas respectivas Notas de Empenho, Contrato ou Documento equivalente, 

observadas as condições estabelecidas nesta Ata. 

 

CLAUSULA VII – DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a entrega, mediante apresentação da NOTA FISCAL eletrônica em 3 (três) vias 

devidamente atestada e acompanhada com as respectivas requisições, em conformidade com 

a legislação vigente, mediante crédito na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

 

7.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 

(INSS), mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

7.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, 

ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou 

apresentação da Certidão de não contribuinte, que comprove a regularidade de débitos 

tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

 

7.1.3 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

7.1.4. A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 

7.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas e deverá ser apresentada em 3 (três) vias, constando o número da licitação 

e do CONTRATO firmado com a CONTRATANTE. 



 

 

 

7.1.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste CONTRATO, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e 

indenização pelos danos decorrentes. 

 

7.2. As Notas Fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do 

contrato e do empenho correspondente, a quantidade, o preço unitário e o total expressos em 

reais. 

 

7.3. Caso o recurso seja proveniente de Convênio com o Estado ou a União, deverá ser 

indicado na Nota Fiscal o convênio correspondente para prestação de contas.  

 

7.4. Além da nota fiscal e/ou fatura, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 

atualizados, durante a vigência do contrato, os seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais; 

c) Certidão de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT; 

 

CLAUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

8.1.1 Optar pela contratação ou não do objeto decorrentes do SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS – SRP ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro de preços a preferência de contratação em igualdade de condições. 

 

8.1.2. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes do REGISTRO DE PREÇOS 

os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

 

8.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados, salvo motivo 

de força maior devidamente justificado no processo. 

 

8.1.4. Gerenciar o REGISTRO DE PREÇO e acompanhar, periodicamente, os preços 

praticados no mercado para os bens registrados e nas mesmas condições de 

fornecimento, para fins de controle e fixação do valor máximo a ser paga pela 

Administração Pública; 

 



 

 

8.1.6. Dar preferência de contratação com a PROMITENTE CONTRATADA do 

REGISTRO DE PREÇOS ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações 

por outros meios permitidos pela legislação. 

 

8.1.7. Aplicar as penalidades cabíveis, prevista em lei, conforme o caso. 

 

8.1.8. Cancelar o REGISTRO DE PREÇOS quando presentes as situações previstas 

na Cláusula Décima deste instrumento. 

 

8.2. COMPETE AOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES: 

 

8.2.1. Motivar ou não a contratação do objeto de REGISTRO DE PREÇO nas 

quantidades estimadas. 

 

8.2.2. Proporcionar a PROMITENTE CONTRATADA todas as condições para o 

cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 

estabelecidas no Edital. 

 

8.2.3. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 

todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive à aplicação das sanções 

previstas neste Edital. 

 

8.2.4. Informar ao Órgão Gerenciador da Ata, da inexecução total ou parcial do 

compromisso, caracterizada pelo não comparecimento para a retirada da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, conforme o caso, 

visando à convocação dos remanescentes. 

 

8.2.5. Comunicar ao Órgão Gerenciador dos casos de licitações com preços inferiores 

aos registrados nesta Ata. 

 

8.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pela PROMITENTE CONTRATADA. 

 

8.2.7. Acompanhar e fazer cumprir os pagamentos dentro das condições 

estabelecidas no Edital. 

 

8.2.8. Responsabilizar-se pelo controle e fiel execução de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, conforme condições estabelecidas no Edital. 

 

8.3. COMPETE A PROMITENTE CONTRATADA: 

 



 

 

8.3.1. Entregar o objeto deste CONTRATO, no prazo proposto e em conformidade 

com as especificações fornecidas na sua proposta de preços; 

 

8.3.2. Cumprir o objeto do instrumento contratual, entregando a objeto descrito na 

cláusula primeira do contrato, em perfeitas condições de uso, no prazo proposto, 

contados do recebimento da nota de empenho e da assinatura do contrato; 

 

8.3.3. Tomar providências, imediatamente, no caso de rejeição do objeto, fazendo a 

substituição em conformidade com a indicação do Departamento de Compras, no 

prazo por ele estipulado, contado de sua notificação, mantido o preço inicialmente 

proposto; 

 

8.3.4. Instruir o fornecimento do objeto do contrato, com a nota fiscal 

correspondente, juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do 

respectivo recebimento; 

 

8.3.5. Apresentar, quando solicitado pela contratante, a comprovação de estarem 

sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 

fiscais; 

 

8.3.6. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado 

causa; 

 

8.3.7. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e quaisquer 

outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 

inclusive quanto à transportação interna e sua assistência técnica; 

 

8.3.8. Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 

sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto do contrato; 

 

8.3.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a 

contratante; 

 

8.3.10. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento do contrato; 

 

8.3.11. Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes 

do contrato, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, 



 

 

ou outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da contratante, sob 

pena de rescisão unilateral do contrato. 

 

8.3.12. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES  

9.1 As infrações e sanções administrativas, serão apuradas e aplicadas, conforme o 

disposto no Decreto Municipal n. 1.449/2025. 

 

CLÁUSULA X – DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO 

10.1. A presente Ata poderá, a critério da Administração Pública, ser parcial ou totalmente 

cancelada quando PROMITENTE CONTRATADA descumprir as condições da mesma ou 

por razões de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

 

10.2. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração Pública, 

não puder cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá revogar o referido 

registro, convocando os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

CLÁUSULA XI – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à PROMITENTE CONTRATADA: 

 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA XII - DA DESCRIÇÃO 

13.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as descrições constantes no Termo 

de Referência – ANEXO I, parte integrante do Edital. 

 

CLÁUSULA XIV – DA PUBLICIDADE 

14.1. Os preços registrados na Ata serão divulgados trimestralmente, no Quadro de Avisos 

da Prefeitura Municipal de Paranaíba-MS ou publicados em órgão de imprensa oficial. 



 

 

 

CLÁUSULA XV – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

15.1. A aquisição dos itens objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão 

autorizadas, em cada caso, pelo responsável do Órgão Participante competente e ordenador 

da despesa correspondente. 

 

15.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 

para tanto. 

 

CLÁUSULA XVI – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  

16.1. O objeto deste instrumento será acompanhado e fiscalizado por servidor designado e 

na sua ausência, pelo seu substituto, o qual será designado pelo Órgão Participante nos autos 

do processo administrativo, com autoridade para exercerem em nome do CONTRATANTE 

toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 

 

CLÁUSULA XVII – DO FORO 

17.1. As questões decorrentes deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Paranaíba-MS, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

17.2. E por estarem justas e de acordo, foi lavrada a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS em 02 (duas) vias, as quais foram lidas e assinadas pelas partes, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

 

Paranaíba-MS, .... de .............................. de 2026. 

 

__________________________________________ 

Assinaturas 

 

Representante legal do Órgão Gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 



 

 

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
20/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 66/2026 

TIPO: 
MENOR PREÇO POR 

ITEM 

 

PROPONENTE:  

Endereço:  

Cidade:  Estado: 

Telefone:   E-mail 

 

ITEM 
CÓD. 

INTERNO 
DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 137.001.091 MANTA CASAL EM MICROFIBRA - Manta 
casal em microfibra 100% poliéster, com 
gramatura de 180 gramas/m², com 220 
cm de largura e 180 cm de profundidade, 
com toque sedoso, brilho, em cores lisas 
diversas. 

UN 1.250    

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 
DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE NO VALOR OFERTADO, BEM COMO NOS PREÇOS OFERTADOS ESTÃO 
INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES 
DECORRENTES DA LICITAÇÃO.  
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
NOME: __________ 
QUALIFICAÇÃO (CARGO OU FUNÇÃO): __________ 
DADOS PESSOAIS (NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL E PROFISSÃO): _________ 
NÚMERO DOS DOCUMENTOS PESSOAIS (CI RG Nº, CPF Nº): __________ 
ENDEREÇO COMPLETO: ___________ 
 

Estando de acordo com os termos do Ato Convocatório e com a 
legislação nele indicada, propomos os valores acima com validade 
da proposta de ____dias. 
Local e data. 

_______________________________________ 

Carimbo e assinatura do representante legal da Empresa. 

 
 
 

NÚMERO DO CNPJ/MF DA EMPRESA 

 


